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PROJETO DE LEI NO fls5543125

e cÂueRR uuNICIpAr DE sARANDI, ESTADo Do pARANÁ, dec.eta:

Criação do programa "cesta vcrde"

Art. l" Fica criado no municipio de Sarandi o Programa "Cesta Verde", corr o
objetivo de promover a seguÍança alimentar das famílias em situação de vulnerabilidade e
fotalecer a agricultura iamiliar e hortas comunitárias por meio da aquisição de produtos
agrícolas locais através do Programa de Aquisição de Alirncntos (PAA), e/ou ptoglamas
similares.

OBJETIYOS DO PROGRÂMA

Art.. 2' O Programa "Cesta Verde" tem os seguintes objetivos:

I - Garantir o acesso a alimentos saudáveis, de qualidade e em quantidade suficienle
para as familias em situação de ruhretabilidade social no mruricípio dc Sarandi;

II - Fortalecer a economia local, incentivando e promovendo a agricultura familiar e
hortas comunitárias por meio da aquisição de seus produtos;

III - Promover a sustentabilídade alimentar e o consumo consciente de alimentos
frescos e produzidos localmente;

Avcnida Maringá, 660, Centro - CEP 87.1 I I -000 - Sarandi - PR.
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Dispõe sobre a criação do Programa

"Cesta Vertle", destinado à aquisição de produtos
da agricultura familiar, por meio do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA)" parâ distribuição
a famílias em situação de vulnerabilidade no
município de Sarandi,

IV Contribuir para a melhoria da qualidade dc vida da população beneÍiciada e dos produtores
familiares.



itu5543t25

CAMARA MUNICIPAL DE

SARA]UDI.PR

kr. 3. DAAQUTSTÇÂO DOS ALTMENTOS

I - Os produtos que compõem a cesta de alimentos serão adquiridos
diretamente de agricultores familiares do rnunicípio de Sarandi, por meio do PAA, confonne
os critérios estabelecidos em regulamentação específica.

II - As cestas deverão conter alimenlos variados, com foco em produtos in
natura, como l'rutas, legumes, verduras e outros itens da agricultura local, prezzrndo pela
diversidade nutricional.

III - Os alimentos deverão respeitar critérios de qualidade e segurança
alimentaÍ, conforme as normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária.

Art, 4' DOS BENEFICIIíRIOS

I - Serão beneficiadas pelo Programa "Cesta Verde" as familias em situação
de lulnerabilidade social previamente cadastradas nos sistemas de assistência social do
rnunicípio.

lI - O cadastramento e a distribuição das cestas serão realizados pelas
secretarias competentes, com base em critérios de renda e segurança alimentar.

ATt. 5'PÀRCERIAS E IMPLEMENTAÇÔES

I - O município de Sarandi poderá firmar parcerias com órgãos estaduais,
federais e ONGs, a fim de garantir a viabílidade financeira e a execução do Programa "Cesta
Verde", sem gerar despesas adicionais ao Executivo.

II - Caberá às secretarias municipais de Assistência Social, em conjunto com
o Conselho Municípal de Segurança Alimentar, coordenar e implementar as ações necessárias
para o bom funcionamenro do prograrra. ATRTBUIÇÕES Do CONSELHO MUNICIPAL DE
SEGURANÇAALIMENTAR

Art. 6' O Conselho Municipal de Segurança Alimentar será responsável por:

I - Acompanhar e Íiscalizar a execução do Programa "Cesta Verde";

II - Colaborar com a fonnulação de diretrizes e estratégias para a ampliaçào
e aprimoramento do programa;

III - Garantil que o processo de aquisição dos alimentos e a distribuição às

famílias set'am transparentes e estejam em conformidade com os princípios do (PAA).
EDUCAÇÂO ALIMENIAR,

Al1. 7" O Programa "Cesta Verde" pocleni, ern conjunto com a Secretaria de
Saúdc e Educação, promover campanhas de conscientização e cducação alimentar, visando
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ofientar as famílias beneficiadas sobre hábitos alitrentares saudáveis e o aproveitamento dos
alimentos.

REGULA!\,IENTAÇÃO

Aí. 8" O Poder Exccutivo regulamenlará, no prazo de 90 dias, as
disposições dcsta Lei, incluindo os critórios de seleção dos agricultores e das hortas
comunitiírias também das farnilias beneficiárias, e as normas complementares para a execução
do prograrna.

DTSPOSIÇÃO FINAL

Art. 9' Esta Lei eutra gm vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATTVA

O presente Projeto de Lei visa atender a duas importantes demandas sociais
no município de Sarandi: a segurança alimentar de farnílias em situação de vulnerabilidade e o
foÉalecimento da agricultura familiar loca1. Através da aquisição de alimentos diretamcntc dos
pequenos produtores, o Programa "Cesta Verde" promoverá a inclusão produtiva dos
agdcultores e garantiú o acesso a uma alimentação de qualidade para a população mais
carente. A proposta está alinhada com as diretrizes do Programa de Aquisição de Alimentos
(PAA), que tem como um de scus pilares a compra pública de alimentos da agricultura
farniliar e hortas comunitádas para distribuição a populaçôes vulneráveis. Além disso, o
projeto busca fomentar o desenvolvimento local, sem gerar despesas significativas ao
Executivo, uma vez que pode contar com parcerias e recursos estaduais e federais.

Assim, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste
irnponante projeto, que beneficiará tanto os agÍicultores familiares quanto as famílias em
situação de wlnerabilidade do nosso município.

DALEGALIDADE

O presente Projeto de Lei foi elaborado contemplando o conjunto de

Competências materiais e legislativas previstas na Constituição FederalP c

Pri
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por simetria na

DA NECESSIDADE DA LEI

O município de sarandi está entre os municipios Paranaenses com um dos
menores (lDH) índice de desenvolvimento Humano do estado, ocupando hoje 256" posição no
Ranking de 399 municípios, esta Lei traz uma alimentação balanceada para conter a

desnutdção infantil e levar alimentos de qualidades a mesa dô famílias quc não tem
possibilidade de comprar hortifrútis, também traz dignidade as famílias produtoras e aos que

trabalha nas hortas comunitárias municipais.
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Constituição do Estado do Paraná2'e na Lei Orgânica do Municipio,'. Como também traz o
Regimento Intemo", da seguinte f.orma: O inciso I do art.30 da Constituição Federal dispõe
que:

O inciso I do art. l7 da Constituição do Estado do Paraná dispõe que:

"Art. 17. Compete aos Municipiasi

Gabinete Parlamentar, 09 dias do rnês de junho de 2025

BIAN co"
Vereador da Câmara

APÂ
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I https://www.planako.govbr/ccivil 03/constituicao/coBstituicao.htrn

2 https://www.lesislacao.pr.sov.br/leqislacao/€xibi.Ato.do?
action=irriciarProcesso&codAto:9779&codltemAtFg7783

3 httos://cms.pr.eov.brlei-oÍBanica-mlmicioal/

4 httosl/saol.sarandi.or.lee.br/media/saoVoublic/nonnaiuridica/2022l5199/resotucao_no-002-2022 oara o site.pdf
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A: Dispõe sobre a criagáo do Programa'Cesta Verde", destinado à aquisição dê produtos da agricuttura
familiar, por meio do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para diskibuiçâo a Íamílias êm situação de

nerabilidade no municí de Sarandi.

VAG YAZ
Divisão de Protocolo - SPR

Obs.: An. 229, § 2e, I do Regimento lntemo diz que seá declarada preiudicada: "de qualquer proposição com obieto
idêntico ao de outro que já tenha sido aprcvado nos últimos 1 80 (cento e oitenta) dks: § 3' Proposiçáo com objeto
idêntico à de outro que tenha sido rcjeitado, poderá sar novamente apreciado (tanitaçáo da novo projeto) desde

que o Plenárío aüove o retomo de objeto idêntico, pela meioia absolutT".
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Telefone:
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APARECIDO BIANCHO

916.528.989-72

PAIJLHARRIS. 1249

RG/Insc. EsL: 6324252-7

SARANDI.PR

Bairro: RESIDSAOJOSEm

CEP: 8ztr+6s5

ÀSSI]NTO: DISPÕE

Programa.

COMPROVANTE DE PROTOCOLO
PROCESSO TIPO IO3.PROJETO DE LEI CMS. . N' 39 12025

SENHA PARA CONSULTA T{EB:
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O Setor de Arquivo Geral certifica: 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 3.543/2025. 
Autor: Aparecido Biancho. 

Assunto: Dispõe sobre a criação do Programa "Cesta Verde", destinado à aquisição de produtos 
da agricultura familiar, por meio do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para distribui-
ção a famílias em situação de vulnerabilidade no município de Sarandi. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MATÉRIA: 

( ) Não 
(X) Sim 

1. Lei Orgânica do Município de Sarandi. Art. 5, inciso I. 
2. Regimento Interno da Câmara de Sarandi 
3. Lei Ordinária n° 2.900/2023, que Regulamenta a prática da doação de alimentos por bares, restaurantes 
e afins, visando o combate ao desperdício de alimentos. 

QUANTO À PREJUDICABILIDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação. 
( ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1°, I do Regimento Interno) 
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1°, II do Regimento Interno) 
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1°, III do Regimento Interno) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a outra já em tramitação. (Art. 168 do Regimento Interno) 
( ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias. (Art. 229, §2°, I do Regimento Interno) 

Sarandi, 18 de junho de 2025. 

ANGELA ALVES DE ALMEIDA 
Divisão de Acomp. e Execução de Leis e Projetos Especiais 

Encarregada do Arquivo Geral 

Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000— Sarandi — Pr. 4%' )̀ 
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Solicitação n° 8/2025. Proposições para emissão de parecer. 

De Departamento Legislativo <legislativo@cms.pr.gov.br> 
Para Procuradoria <procuradoria@cms.pr.gov.br>, Presidencia <presidencia@cms.pr.gov.br>, 

Processo Legislativo <processo.legislativo@cms.pr.gov.br> 
Data 25/06/2025 12:58 

Senhor Procurador, 

Segue proposição para emissão de parecer jurídico, conforme Ato da Presidência n°2, de 15 de abril de 
2025: 

1) Projeto de Lei n° 3.543/2025, do vereador Aparecido Biancho "Bianco", o qual "Dispõe sobre a 
criação do Programa "Cesta Verde", destinado à aquisição de produtos da agricultura familiar, por meio 
do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para distribuição a famílias em situação de 
vulnerabilidade no município de Sarandi.". 

2) Projeto de Lei n° 3.544/2025, do vereador Belmiro da Silva Farias "Belmiro Barbeiro", o qual 
"Dispõe, no âmbito do Município de Sarandi, sobre a devolução obrigatória de uniformes escolares, 
uniformes de servidores públicos municipais e uniformes utilizados por empresas concessionárias de 
serviços públicos municipais em desuso, e estabelece medidas para a sua destinação adequada.". 

Todas as proposições encontram-se no SAPL. 

Projetos na Procuradoria. 

Atenciosamente. 

https://webmail.cms.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=1&_uid=4348&_mbox=1NBOX&_action=print&_extwin=1 



26/06/25, 16:33 Webmail :: Solicitação n° 8/2025. Proposições para emissão de parecer. 

Vagner Rafael Vaz 
Diretor Legislativo 
Departamento Legislativo - DELE 

legislativo@cms.pr.gov.br vagner.vaz@cms.pr.gov.br 
(44) 4009-1774 
Av. Maringá. 660 - Sarandi - R 

www.sarandi.pr.leg.br 

Poder Legislativo Municipal 
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Fwd: Parecer Jurídico PL 3543/25 

De Procuradoria <procuradoria@cms.pr.gov.br> 
Para Presidencia <presidencia@cms.pr.gov.br>, Legislativo <legislativo@cms.pr.gov.br> 

Data 04/07/2025 12:21 

13 Parecer 064.2025 - PL N° 3.543.25._assinado.pdf (-642 KB) 

Segue parecer jurídico de lavra do assessor jurídico. O mesmo se encontra de acordo com a 
legislação vigente, podendo ser encaminhado para as Comissões para ser dado andamento ao 
processo legislativo. 

ORWILLE MORIBE 

Mensagem original 

Orwille Robertson Da Silva Moribe 
Procurador juriclico 
Procuradoria juridica 

procuradoria cms.pr.gov.br 
(44) 9 9733 1600 
Av. Maringá. 660 - Sanandi - R. 

www.sarandi.pr.leg.br 

Poder Legís ãtivo Muniê pai 

Assunto:Parecer Jurídico 
Data:03/07/2025 16:40 

De:Joao Lima <joao.lima@cms.pr.gov.br> 
Para:presidencia@cms.pr.gov.br, Procuradoria <procuradoria@cms.pr.gov.br> 

Prezado Presidente da Câmara Municipal, 

Em resposta à solicitação, segue anexo nosso parecer sobre o assunto. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

.0(c, 

FLS. çP7.. 
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João Lucas Figueiredo De Lima 
Advogado 
Assessoria Jurídica (81.1) 

joao.lima@cms.pr.gov.br J juridico@cms.pr.gov.br 
(43) 99149-7301 
Av. Maringá, 660 - Sarandi - PR 

www.sarandi.pr.leg.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44) -4009-1750 

E-mail: camara(d,cms.nr.gov.br 

PARECER N.° 064/2025 — ASSESSORIA JURIDICA — CMS 

ASSUNTO: Consulta Jurídica 
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Ordinária N° 3.543/2025 

EMENTA: Projeto que tem como objetivo instituir o 
Programa "Cesta Verde" no Município de 
Sarandi/PR, voltado à promoção da segurança 
alimentar de famílias em situação de vulnerabilidade 
social, por meio da aquisição de produtos oriundos da 
agricultura familiar e hortas comunitárias, com base 
em programas como o PAA — Programa de Aquisição 
de Alimentos. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei Ordinária n° 

3.543/2025, de autoria do Vereador Aparecido Biancho, que tem como objetivo instituir o 

Programa "Cesta Verde" no Município de Sarandi/PR, voltado à promoção da segurança 

alimentar de famílias em situação de vulnerabilidade social, por meio da aquisição de produtos 

oriundos da agricultura familiar e hortas comunitárias, com base em programas como o PAA — 

Programa de Aquisição de Alimentos. 

Via Oficio do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, os autos do processo 

em epígrafe vieram para análise e manifestação da Assessoria Jurídica. 

É o breve relatório. 

2. PRELIMINAR — Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

A presente manifestação tem como escopo assistir a autoridade assessorada no controle 

interno da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ao que 

envolve o exame prévio e conclusivo dos atos apresentados. A Assessoria tem por função 

apontar possíveis riscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providências para 

salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a 

necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Neste aspecto salientamos que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-

se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos esp 

Página 1 de 7 
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imprescindíveis para a sua adequação quanto as necessidades da Administração Pública, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

Esclarecemos também que não é competência do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de 

suas competências. 

Por fim, impende esclarecer que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança e completude do ordenamento jurídico. Ficando a 

autoridade assessorada incumbida dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 

por Lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade. 

Feitas tais considerações, passa-se à análise do mérito. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

3.1. DA JUSTIFICATIVA 

A justificativa em um projeto de lei é de extrema relevância, pois desempenha o papel 

de apresentar os fundamentos, razões e argumentos que embasam a proposição legislativa. Ela 

busca fornecer uma explicação clara e coerente sobre os motivos pelos quais o projeto de lei é 

necessário e como ele contribuirá para atingir seus objetivos. 

Ademais, a justificativa traz clareza e compreensão ao projeto, explicando de forma 

detalhada o propósito da lei, os problemas que busca solucionar, as lacunas que pretende 

preencher ou as melhorias que deseja implementar. Sem essa explicação adicional, os leitores 

do projeto podem ficar confusos sobre a sua finalidade e aplicação, comprometendo a 

compreensão do texto. 

Além disso, a justificativa deve embasar o projeto de lei juridicamente e 

tecnicamente, demonstrando como ele se enquadra nos princípios constitucionais, nas normas 

legais existentes e nas boas práticas legislativas. É importante que ela apresente fundamentos 

sólidos, tais como estudos, pesquisas, precedentes legais ou experiências de outros países, 

quando aplicável. Essa base técnica e jurídica contribui para a qualidade da legislação, 

garantindo sua consistência e validade. PAL 
,x‘•\ 
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A transparência é outro aspecto relevante proporcionado pela justificativa. Ela 

permite que os autores do projeto expliquem as razões pelas quais consideram a nova legislação 

necessária e benéfica. Isso promove a transparência no processo legislativo, uma vez que os 

parlamentares e a sociedade podem compreender o raciocínio e a lógica por trás da proposta. 

A justificativa também estabelece uma prestação de contas dos legisladores, uma vez 

que eles devem apresentar uma argumentação consistente e persuasiva para justificar a criação 

da nova lei. 

Outro ponto importante é que a justificativa delimita o alcance e o impacto do 

projeto de lei. Ela deve explicar quais setores ou indivíduos serão afetados pela legislação 

proposta e de que maneira. Essa delimitação permite uma avaliação mais precisa dos possíveis 

efeitos e consequências da nova lei, auxiliando os parlamentares e outros interessados a 

analisarem os prós e contras da proposta de forma mais embasada. 

Por fim, a justificativa serve como subsidio para debates parlamentares e possibilita 

que outros legisladores compreendam os argumentos por trás do projeto de lei. Ela também 

pode ser utilizada como referência para a apresentação de emendas ou modificações no texto, 

permitindo que os parlamentares proponham alterações embasadas e coerentes com as 

intenções originais do projeto. 

Em resumo, a justificativa em um projeto de lei é essencial para proporcionar clareza, 

embasamento jurídico e técnico, transparência, prestação de contas e facilitar os debates 

legislativos. Ela contribui para a qualidade e eficácia da legislação, assegurando que as leis 

propostas sejam fundamentadas e compreendidas por todos os envolvidos no processo 

legislativo. 

Dá análise concreta do projeto, verifica-se que, uma vez que não apresenta 

fundamentação legal adequada, conforme exigência do artigo 166, §2°, II, do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, a justificativa está 

incompleta, devendo, portanto, ser complementada. 

3.2. DA COMPETÊNCIA 

Quanto a competência legiferante, considerar-se que a proposição encontra respaldo 

no que diz respeito à autonomia e à competência legislativa do Município, insculpidas no arti 
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18 da Constituição Federal de 1988 (princípio federativo), que garante a autonomia a este ente, 

bem como em seu artigo 30, reconhecendo aos municípios a autoadministração e a 

autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na 

Constituição Federal para os Municípios da seguinte forma: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I — legislar sobre assuntos de interesse local; 
II— suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Vale ressaltar que o Excelso Supremo Tribunal Federal vem interpretando o art. 30 da 

Constituição Federal de forma ampliativa, atribuindo aos municípios um rol de competências 

legislativas, de forma a se prestigiar, como regra geral, as iniciativas regionais e locais, a menos 

que ofendam norma expressa e da Constituição de 1988, o que não é o caso. 

No mesmo sentido, também estabelece o art. 50 da Lei Orgânica do Município de 

Sarandi/PR o seguinte: 

Art. 5° Compete privativamente ao Município de Sarandi: 
I — legislar sobre assuntos de interesse local; 
II— suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Dessa maneira, conclui-se que o projeto de Lei em análise 

obedece a competência legislativa do ente federativo Município. 

3.3. DA INICIATIVA DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Reconhecida a competência legislativa, passa-se a análise da legitimidade de iniciativa 

do presente projeto de autoria do Vereador Aparecido Biancho. Sob o ponto de vista formal, 

cumpre observar que a regra é a de que a iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador Municipal, 

ao Prefeito e aos Cidadãos, por força do art. 35, caput, da LOM. 

No presente caso, trata-se de matéria reservada à iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo, conforme dispõe o artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Sarandi. 

Portanto, a iniciativa legislativa é ilegítima, uma vez que resta caracterizada a 

usurpação de competência, o que compromete a higidez jurídica do projeto de lei por vício 

insanável. 

4. DO MÉRITO E DOS ASPECTOS FORMAIS 
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O Projeto de Lei n° 3.543/2025, embora apresente estrutura formal relativamente 

adequada, necessita de ajustes técnicos relevantes para atender plenamente às exigências da Lei 

Complementar n° 95/1998, que regulamenta a elaboração, redação e consolidação das normas 

legais no país. 

A referida norma determina, especialmente em seus artigos 1° e 2°, que a lei deve 

obedecer à divisão em partes normativas claramente identificadas, com estruturação por livros, 

títulos, capítulos, seções, subseções e artigos, conforme a complexidade da matéria. Nesse 

sentido, recomenda-se que o projeto seja organizado em seções temáticas, especialmente para 

os blocos normativos que tratam de: 

1. OBJETIVOS DO PROGRAMA, 

2. FORMA DE AQUISIÇÃO DOS ALIMENTOS, 

3. DEFINIÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS, 

4. PARCERIAS E EXECUÇÃO, 

5. ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO, 

6. EDUCAÇÃO ALIMENTAR E 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Além disso, deve-se observar que o caput dos artigos deve conter proposições 

completas, e não apenas títulos indicativos de conteúdo. O atual texto apresenta artigos cujo 

caput reproduz a forma de tópicos (ex.: "DA AQUISIÇÃO DOS ALIMENTOS"), o que fere o 

modelo legislativo exigido. Essas expressões devem constar como títulos de seções ou 

subseções, e não como o corpo do artigo. 

Dessa forma, recomenda-se a readequação da estrutura formal do projeto, mediante 

substitutivo ou emendas de redação, de modo a garantir sua conformidade com os padrões 

legais de técnica legislativa. 

5. DAS DESPESAS 

As proposições legislativas, caso impliquem em despesas orçamentárias presentes ou 

futuras devem respeitar as normas de responsabilidade fiscal preconizadas na Constituição 

Federal de 1988, que em seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), artigo 

113, estabelece que "a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou re ciP414<,
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de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro", 

bem como a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), que em seu artigo 16 dispõe que: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 
I — estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subsequentes; 
II — declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

A proposição em tela deve, portanto, ser detidamente avaliada perante as comissões 

competentes, em especial a Comissão de Orçamento e Finanças, quanto aos possíveis impactos 

orçamentários que venha a produzir, seara que refoge à análise jurídico-formal do projeto. 

6. CONCLUSÃO 

Diante da análise realizada, conclui-se que o Projeto de Lei Ordinária 3.543/2025, de 

autoria do Vereador Aparecido Biancho, que tem como objetivo instituir o Programa "Cesta 

Verde" no Município de Sarandi/PR, voltado à promoção da segurança alimentar de famílias 

em situação de vulnerabilidade social, por meio da aquisição de produtos oriundos da 

agricultura familiar e hortas comunitárias, com base em programas como o PAA— Programa de 

Aquisição de Alimentos, apresenta justificativa incompleta, devendo, portanto, ser 

complementada, obedece a competência legislativa e a iniciativa legislativa é ilegítima. 

Nesses termos, conclui-se que há empecilhos na tramitação do projeto analisado, nos termos da 

fundamentação. 

Impende esclarecer que a opinião desta Assessoria não substitui os pareceres das 

Comissões Permanentes, que podem, inclusive, se contrapor a orientação exarada, porquanto 

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Poder Legislativo. 

Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete aos Senhores 

Vereadores e Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única e 

exclusivamente a análise técnica. 

É o parecer. \c-P":4'•,-L o
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Sarandi/PR, 3 de julho de 2025. 

AFT:utatatu artal de 30A0 LUCAS 
DE LIMA (06/03/2025 

DAtliC0904 00s=1C4f3rael OU :ifiDEP4 DOS 
o Do ~á. CONSELHO FEDERN, CN=AC OAB 

G3 
Motivo: Sou o autor deste doornento 
Data: quInta-feira, 3 de julho de 2025 16:38:36 

JOÃO LUCAS FIGUEIREDO DE LIMA 
OAB/PR 110.039 

Advogado da Câmara Municipal de Sarandi 
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Projeto de Lei n° 3.543/2025, do vereador Aparecido Biancho "Bianco", o qual "Dispõe sobre a 
criação do Programa "Cesta Verde", destinado à aquisição de produtos da agricultura familiar, 
por meio do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para distribuição a famílias em 
situação de vulnerabilidade no município de Sarandi.". 

Relator: Belmiro da Silva Farias. 

1 — Relatório 

O autor solicita aprovação de Projeto de Lei n° 3.543/2025 que tem como objetivo 
garantir segurança alimentar às famílias, através de cestas verdes, que conterão alimentos 
preferencialmente in natura, adquiridos de agricultores do município de Sarandi. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

• a justificativa não resta adequada, em observância ao inciso II do § 2° do 
art. 166 do Regimento Interno', conforme Parecer Jurídico n°64/2025 (fls. 4 e 5). 

2 —Análise 

• 

• 

Certidão do Arquivo Geral (fl. 7) 

Parecer Jurídico da Câmara (fls. 12 a 18). 

O projeto é composto por 9 (nove) artigos sem aplicação de vacatio legis. 

2.1 — Competência do Município 

O inciso I do art. 30 da Constituição Federal2 dispõe que: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

- legislar sobre assuntos de interesse local;" 

Conforme o Parecer Jurídico o referido projeto é de competência do Município de 
Sarandi (fls. 14 a 15). 

2.2 — Iniciativa 

https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5 199/resolucao no 002-
2022_para o site.pdf 

2 https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/constituicao/constituicao.htm 
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O inciso III do art. 37 da Lei Orgânica do Município de Sarandi dispõe que: 

"Art. 37. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

I - criação, estruturação e atribuições do Secretário Municipal, ocupantes de 
cargo em comissão e demais funcionários da Administração Pública;" 

Conforme o Parecer Jurídico o referido projeto é de iniciativa do Poder Executivo 
(fl. 15). 

2.3 — Análise Regimental e de Técnica Legislativa 

Desta forma, o Projeto de Lei n° 3.543/2025 apresenta-se inadequado quanto a 
forma Regimental, considerando que, conforme Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica, 
"Portanto, a iniciativa legislativa é ilegítima, uma vez que resta caracterizada a usurpação de 
competência, o que compromete a higidez jurídica do projeto de lei por vício insanável.". 

2.4 — Conclusão 

Logo, a proposição, não reúne condições para prosseguir por apresentar vício 
formal de iniciativa. 

3 — Voto 

Em face do exposto, o projeto deve ser arquivado, observado o Parecer Jurídico n° 
64/2025 da Assessoria Jurídica. 

Posto isto, voto pelo seu arquivamento. 

Gabinete Parlamentar, 9 2025. 

ELMIRO ARIAS 
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As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Orçamento e 
Finanças, em Reunião Conjunta na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 9 
dias do mês de julho de 2025, opinaram de forma unânime pela aprovação do parecer 
apresentado pelo relator o qual indefere o prosseguimento do feito e indica seu arquivamento, 
referente ao Projeto de Lei n° 3.543/2025, do vereador Aparecido Biancho "Bianco", o qual 
"Dispõe sobre a criação do Programa "Cesta Verde", destinado à aquisição de produtos da 
agricultura familiar, por meio do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para distribuição a 
famílias em situação de vulnerabilidade no município de Sarandi.". 

presentes os senhores vereadores: 

S DE PINAS FÁBIO SOUZA SILVEIRA 

\, 
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OFÍCIO N° 55 / 2025 / CLJRF 

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro 

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 

Câmara Municipal de Sarandi 

Sarandi — PR 

Sarandi, 9 de julho de 2025. 

EXPEDIEN TE . 
Eertj2j_12".-
HORA: i, f — 
Por: 

Assunto: Solicitação de deferimento para arquivamento do Projeto de Lei n° 3.543/2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

1. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em Reunião Conjunta com a 
Comissão de Orçamento e Finanças, na data de 9/7/2025, na Sala de Reuniões das Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, solicita a Vossa Excelência, que seja deferido o 
arquivamento do Projeto de Lei n° 3.543/2025, do vereador Aparecido Biancho "Bianco", o 
qual "Dispõe sobre a criação do Programa "Cesta Verde", destinado à aquisição de produtos da 
agricultura familiar, por meio do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para distribuição a 
famílias em situação de vulnerabilidade no município de Sarandi.". 

2. A Comissão concluiu que a proposição, não reúne condições de ser apreciado 
pelos vereadores desta Casa Legislativa, baseando seu Parecer no Parecerer Jurídico n° 64/2025 
da Assessoria Jurídica, sendo o Parecer contrário ao seu prosseguimento, devendo ser 
arquivado, conforme o art. 104 do Regimento Interno 

Respeitosamente, 

1 Art. 104. Sempre que o parecer das Comissões for pela rejeição de proposição, em especial por vicio de 
inconstitucionalidade, deverão as comissões propor o seu arquivamento de oficio, desde que justificado. 
Oficio n° 55 / 2025 / CLJRF 1141 2 
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(X) Deferido ( ) Indeferido 

Sarandi, / 97 DS' 

DIONIZIO APMECIDO VIARO 

Presidente da Câmara 
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OFÍCIO IN' 56 / 2025 / CLJRF 

Ao Senhor 

Aparecido Biancho "Bianco" 

Vereadora da Câmara Municipal de Sarandi 

Câmara Municipal de Sarandi 

Sarandi — PR 

Sarandi, 9 de julho de 2025. 

RECEBIDO EM: 

4geribleR' ,, 2 

Assunto: Comunica o Arquivamento do Projeto de Lei Ordinária n° 3 /2025. 

Senhor Vereador, 

1. Considerando o Parecer Contrário da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, que baseou-se no disposto no Parecer Jurídico n° 64/2025, da Assessoria Jurídica, e o 
deferimento pela Presidência desta Casa Legislativa para o arquivamento do Projeto de Lei n° 
3.543/2025, informo que a proposição foi arquivada, conforme o art. 104 da Resolução n° 2, de 
31 de março de 2022. 

2. O processo completo encontra-se disponível no SAPL. 

Atenciosamente, 

Oficio N° 56 / 2025 / CLJRF 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

Projeto de Lei n° 3.543/2025. 

Ementa: "Dispõe sobre a criação do Programa "Cesta Verde", destinado à aquisição de produtos 
da agricultura familiar, por meio do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), para 
distribuição a famílias em situação de vulnerabilidade no município de Sarandi.". 

Projeto de Lei arquivado conforme Oficio n° 55 / 2025 / CLJRF, da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final, o qual solicita arquivamento do Projeto baseada em Parecer Jurídico n° 
64/2025 da Assessoria Jurídica, deferido pelo Presidente. 

Vereador 

Aparecido Biancho 

Belmiro da Silva Farias 

Claudio de Souza 

Dionizio Aparecido Viaro 

Edinaldo Cardoso Silverio 

Fábio de Souza Silveira 

Gilberto de Sousa Marques 

Gilberto Messias de Pinas 

João Francisco do Nascimento 

Thayná Menegazze Maciel 

Discussão 
Única r Discussão 2a Discussão 

Câmara Municipal de Sarandi, 10 dias do mês de julho de 2025. 

r-Nu7,2 — 
THAÍS JANUNZZI 

Coordenadorade Assistência Legislativa 
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